CLASSIFICAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES:

CLASSIFICAÇÃO GERAL:

SÃO ELES:

A)- As obrigações quanto ao objeto dividem-se em: (1) Positivas (dar e fazer); (2) Negativas (não fazer). Assim, quando a prestação tenha por fim entregar algo será de dar; quanto tratar-se de prestação de ato será de fazer; quando for de abster-se, não fazer.

B)- Quanto a seus elemento: (1) Simples (um credor, um devedor e um objeto); (2) Compostas ou Complexas (com multiplicidade de objetos ou sujeitos); (3) Cumulativas (todos os objetos devem ser prestados. Exemplo: obriguei-me a entregar uma saca de trigo e uma garrafa de vinho; (4) Alternativas (um ou outro objeto; entregarei um vinho ou uma saca de milho.

C)- As obrigações compostas com multiplicidade de sujeitos podem ser: (1) Divisíveis: o objeto da prestação pode ser fracionado, ou seja, admite-se a divisão do objeto da prestação entre vários credores. Exemplo: o devedor obriga-se a prestar cinco sacas de milhos a cinco credores; (2) Indivisíveis: o objeto da prestação não admite divisão, sob pena de quebra de sua estrutura. Exemplo: o devedor deve entregar um veículo ao credor.  

OBRIGAÇÕES DE DAR COISA CERTA.

A obrigação de dar coisa certa é aquela em virtude da qual o devedor fica com o dever de entregar mediante tradição (móvel) ou pelo registro no cartório competente (imóvel) determinada coisa, seja com o objetivo de ceder novo direito, seja com o dever de devolver.

Clóvis Beviláqua define as obrigações de dar como sendo

“aquela cuja prestação consiste na entrega de uma coisa móvel ou imóvel, seja para substituir um direito real, seja para facultar o uso, ou ainda, a simples detenção, seja finalmente para restituí-la ao seu dono”.

É exemplo o contrato de depósito, precisamente em razão de o depositário, uma vez exigido, dever restituir a coisa.

A regra fundamental em tema de obrigações de dar coisa certa refere-se ao art. 313 do CC, que estipula:

“ O credor não é obrigado a receber prestação diversa da que lhe é devida, ainda que mais valiosa.”

Por tal disposição legal torna-se inviável a substituição, pelo devedor da coisa prometida, que importaria em alterar o projeto inicial do que foi convencionado com o credor, ressalvada a hipótese da concordância deste, quando então estaria configurada a forma indireta de extinção da obrigação denominada dação em pagamento.

Para que haja entrega da coisa, mister a menção do instituto da tradição. Por ela deve-se sempre entender o dever do sujeito ativo, aquele que executa o pagamento, de entregar ou devolver algo, e assim pode ser simbólica ou real.No primeiro caso, entrego as chaves como símbolo da aquisição por parte do comprador da casa ou a fatura como representativa das mercadorias adquiridas. No outro caso, a entrega da coisa se dá de forma efetiva, ou seja, entrego um veículo.

Em resumo, na obrigação de dar o devedor se compromete a entregar determinado bem, perfeitamente individualizado, que tanto pode ser móvel como imóvel.  

DIFERENÇA ENTRE PERECIMENTO OU DETERIORAÇÃO COM OU SEM CULPA DO DEVEDOR

Ocorre o perecimento quando a perda total do objeto, isto é, seu equivalente econômico desaparece por todo. Exemplo: um veículo é incendiado.No caso de deterioração tem-se a perda parcial da coisa no sentido que há um desfalque na substância, estrutura ou capacidade de utilização. 

Assim, nas obrigações de restituir ou entregar havendo culpa do devedor antes da tradição, no caso de perecimento, o credor tem o direito a receber o equivalente (correspondente pecuniário da coisa) mais perdas e danos (art. 234, segunda parte, e art. 239, do C.C ).

Havendo deterioração do objeto, com culpa do devedor, o art. 236 do C.C, aplica-se a espécie para conferir opção entre o equivalente em dinheiro ou as perdas e danos, ou aceitar a coisa no estado mais indenização.

O fundamento, portanto, de toda indenização está na ocorrência de culpa do devedor, sendo que a reposição do equivalente visa evitar o enriquecimento indevido em função do objeto perecido ou deteriorado. Inexistindo culpa por parte do devedor quanto ao perecimento ou deterioração da coisa, não há o dever de indenizar; quando muito o credor poderá recebê-la no estado em que se encontra com abatimento do valor perdido. De qualquer forma, sempre as partes voltarão à primitiva situação. Tal regra é válida tanto na obrigação de dar como na de restituir.

Resumindo, tem-se de forma esquemática: Perecimento- arts. 234 e 238; Deterioração- arts. 235 e 240. do C.C.

OBRIGAÇÕES DE DAR COISA INCERTA.

Envolve a idéia de espécie e quantidade, no art. 243 do C.C, a coisa incerta será indicada no mínimo por aqueles dois elementos essenciais (espécie e quantidade).

A obrigação de dar coisa incerta portanto, é aquela em que a coisa é indicada apenas em razão de suas características gerais, daí a idéia relacionada com obrigação genérica que passa a ser especificada quando uma das partes da relação obrigacional identifica aqueles elementos para impor o cumprimento da prestação.

Logo, conforme o art. 244 do C.C, em geral a escolha CABERÁ AO DEVEDOR para determinar–se o objeto da obrigação, se, do contrário nada foi convencionado entre as parte. O direito à escolha previsto legalmente impõe que o mesmo recaia com base em qualidade intermediária, ou seja, nem melhor nem pior.

Conforme estabelece o art. 245, cientificado da escolha o credor, prevalecem as regras de dar porque o objeto foi individualizado.

Questiona-se: se houve perda ou deterioração da coisa, poderá o devedor alega-la para eximir da obrigação? Não porque aplica-se a regra do art. 246 do C.C. Inexiste, no caso, ainda escolha que justifique a isenção quanto à obrigação estipulada. Assim, não se pode alegar a impossibilidade de cumprimento se o objeto ainda nem foi determinado.

PROCESSO JUDICIAL PARA CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES DE DAR COISA INCERTA.

Não sendo o caso de conferir-se a escolha ao devedor, o próprio credor indicará a hipótese na petição inicial, mas, uma vez efetuada a escolha, qualquer das partes poderá em 48 horas impugnar a escolha feita pela outra, e se não for o caso de decisão judicial de plano, será nomeado um perito para auxiliar o juiz na escolha intermediária, considerando evidentemente a qualidade.

Feita a escolha, e afastado o eventual litígio, manda a lei aplicar a disciplina da execução para entrega de coisa certa (art. 631 do CPC).      

OBRIGAÇÕES DE FAZER

Na obrigação de fazer o objeto envolve a prestação de um ato. Tal tipo de obrigação, além de ser positiva, envolve uma prestação de uma atividade, logicamente tendo cunho patrimonial, que não é essencial. No caso a prestação sempre envolve uma atividade humana, que pode ser feita pelo próprio devedor ou por terceiro por este contratado; exemplo: subempreitada.

Tem-se dessa forma que o devedor compromete-se a realizar alguns serviços ou a desempenhar uma tarefa, dispondo assim de sua energia pessoal em cumprimento da obrigação. É, em verdade um ato de natureza física ( construir um muro) ou intelectual (elaborar um parecer).

ESPÉCIES DE OBRIGAÇÕES DE FAZER

IMATERIAL= INFUNGÍVEL

É a prestação relacionada com as qualidades pessoais do devedor, as chamadas obrigações intuitu personae. Exemplo: cirurgião plástico famoso é contratado para realizar uma operação, leva-se em conta a pessoa.

MATERIAL=FUNGÍVEL

Cuida-se da obrigação que pode ser cumprida por qualquer pessoa, pouco importando as qualidades pessoais como determinante da contratação. Exemplo: o credor contrata um advogado qualquer para defender seus interesses em um processo, sem se preocupar com suas qualidades ou renome. O cumprimento pode ser realizado por qualquer profissional da área. Não leva-se em consideração a pessoa, apenas o ato importa.

INADIMPLEMENTO NAS OBRIGAÇÕES DE FAZER

Se a obrigação for imaterial pode surgir por parte do devedor a recusa ou a impossibilidade quanto ao cumprimento da obrigação. Nesse caso pode o credor optar por mandar executar a prestação por obra de terceiro e por custa de devedor, havendo recusa ou mora deste, sem prejuízo da indenização cabível (art. 249 do C. C).

Imagine-se, por exemplo, um empreiteiro contratado para realizar um muro de arrimo que esteja, segundo suspeita do proprietário do imóvel, prestes a desabar. Verificada pelo devedor a recusa ou mora, e também a urgência, estará o proprietário (credo) autorizado a contratar um terceiro para cumprimento da obrigação, não sem antes promover a notificação para caracterização do estado de inadimplemento relativo ou absoluto.

No entanto, ressalta-se que somente no caso de impossibilidade da execução in natura é que o credor se verá forçado a contentar com a indenização pelo equivalente econômico, já que “a execução direta, sempre que possível, é obrigatória para o devedor”.             

OBRIGAÇÕES DE NÃO FAZER

Trata-se de obrigação com caráter negativo na qual o devedor compromete-se a abster-se ou omitir-se quanto à prestação de determinado fato. O exemplo clássico relacionado à espécie está no direito de vizinhança, em que o proprietário sempre deve construir o imóvel com o recuo previsto nas posturas municipais ( lei do município) em relação ao vizinho, sob pena de embargo administrativo da obra.

Valendo-se do conhecimento aforismo, estabelece-se que são proibidos todos os atos praticados com a exclusiva intenção de prejudicar a alguém, mesmo que tais atos, quando praticados sem essa intenção sejam permitidos.

A regulamentação dada às relações de vizinhança impõe considerar que o vizinho deve-se abster de molestar o outro em razão de uma regra social direcionada para convivência harmoniosa.

Assim, por exemplo, será um caso de urgência, e autoriza a utilização da norma pelo credor a hipótese do devedor da obrigação de não fazer construir obra indevida que ofenda as posturas municipais ou o direito de vizinhança. Nesse caso, o art. 933 do CPC concede ao prejudicado “fazer embargo extrajudicial, notificando verbalmente, perante duas testemunhas, o proprietário ou, em sua falta, o construtor, para não continuar a obra”.

Observe-se, porém que a medida é excepcional e, se considerada precária porque deve ser submetida ao crivo do Poder Judiciário três dias após sua adoção (art. 933, parágrafo único, do CPC).

PROCESSO DE EXECUÇÃO TENDO POR OBJETIVO OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER.

Lembrando-se do que já foi exposto sobre o mecanismo das obrigações de não fazer, sabe-se que, uma vez configurado o inadimplemento, terá o credor as seguintes opções:

a)_ direito de exigir que o devedor desfaça o ato ou fato realizado e para o qual estava impedido de executar;

b)_ Faculdade de pedir ao juiz que, não ocorrendo o desfazimento do ato pelo devedor pessoalmente, um terceiro possa desfazê-lo à custa do próprio devedor, que arcará com as despesas;

c)_ Sendo impossível o desfazimento, diante da situação fática concreta, impõe-se a conversão da obrigação em perdas e danos.

Todos esses aspectos têm disciplina específica pelas regras do processo civil co o seguinte conteúdo:

“Art. 642. Se o devedor praticou o ato, a cuja abstenção estava obrigado pela lei ou pelo contrato, o credor requererá ao juiz que lhe assine prazo para desfaze-lo.

Art 643. Havendo recusa ou mora do devedor, o credor requererá ao juiz que mande desfazer o ato à sua custa, respondendo o devedor por perdas e danos.

Parágrafo único. Não sendo possível desfazer-se o ato, a obrigação resolve-se em perdas e danos.”               

OBRIGAÇÃOES ALTERNATIVAS E FACULTATIVAS

As obrigações alternativas são entendidas como sendo de natureza complexa porque possuem multiplicidade de objetos ou em outros termos, um dos objetos será escolhido para tornar-se determinado e vincular o devedor na prestação. Exemplo: Prometo-lhe pagar minha dívida entregando um automóvel ou uma casa no valor da obrigação.

Para compreensão deste tipo obrigacional, mister identificar a existência em toda obrigação de dois momentos, quais sejam: (1)- momento da obrigação: quando se estabelece o vínculo jurídico; (2) momento do pagamento: A própria execução da obrigação. Mas em se tratando de obrigações alternativas inclui-se uma fase intermediária chamada momento da concentração.

Tal fase é aquele instante em que a obrigação alternativa transforma-se em obrigação simples, pois escolhendo-se um dos objetos, desaparece a idéia da alternatividade. A conjunção alternativa explica o fenômeno para determinar a escolha de um dos objetos a serem prestados. De um lado há uma relação de pluralidade e de outro um tratamento de unicidade, natureza que se adota tendo em vista o cumprimento da obrigação que ocorre de forma unitária.

O que importa nesse tipo de obrigação é o poder de escolhe que pode caber ao devedor ou credor. Legalmente cabe de início ao devedor, que é a parte mais interessada na extinção da obrigação. No entanto, as partes podem convencionar de forma diversa ART. 252 do CC.

Não pode o devedor obrigar o credor a receber parte de uma prestação e parte da outra (parágrafo primeiro do art. 252), porque o objeto da obrigação, uma vez escolhido, torna-se indivisível e deve ser prestado integralmente.

Se as prestações forem periódicas, o devedor pode escolher findo cada período o objeto da obrigação (parágrafo segundo), pois há por disposição legal renovação quanto ao direito de escolha. Imagine-se que o proprietário arrendou seu imóvel pelo preço anual de cem mil sacas de café ou valor correspondente em dinheiro. Encerrado o primeiro período de um ano, pode o devedor escolher no próximo a forma do pagamento entre aquelas elencadas.

ART. 253 do C.C. 

OBRIGAÇÕES FACULTATIVAS: GENERALIDADES E CONCEITO.

O CC não regulou a obrigação facultativa, também chamada de faculdades alternativas, mas seu estudo mostra-se útil por ter sido adotada implicitamente em algumas disposições legais, como art. 1.234 do citado Código, que estabelece:

“ Aquele que restituir a coisa achada, nos termos do artigo antecedente, terá direito a uma recompensa não inferior a cinco por cento do seu valor, e à indenização pelas despesas que houver feito com a conservação e transporte da coisa, se o dono não preferir abandona-la.”

O mecanismo de tal obrigação consiste na possibilidade de o devedor exonerar-se da obrigação prestando outro objeto que não o estabelecido de forma determinada entre as partes, e seu objeto visa essencialmente à facilitação do pagamento pelo solvens, que terá uma opção a mais para desvincular-se da obrigação.

Em nível terminológico, a doutrina rejeita a denominação obrigações facultativas, mas a designação pode induzir em erro, por dar a entender que a existência do vínculo dependeria da vontade do devedor, quando o vínculo existe, é certo, desde o momento da constituição da relação. Facultativa é apenas a substituição do objeto devido por outro.

OBRIGAÇÕES CONDICIONAIS E A TERMO.

O conceito de condição, segundo o art. 121 do C.C, possui relação direta com a idéia de obrigação condicional.

Obrigação condicional é, pois, a que se acha subordinada a uma condição qualquer. De maneira que, condição é uma modalidade que restringe a declaração principal.

Por este aspecto, sempre haverá ínsita a idéia de um acontecimento futuro e incerto. Um exemplo confere melhor compreensão: entregarei R$ 100.000,00 (cem mil reais)     

